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LEI ORDINÁRIA Nº 1.224/2006 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer 

doação, com encargo do imóvel anterior, sede da 

Prefeitura, ao Poder Legislativo do Município 

para que este ali instale a sua sede administrativa 

e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doação do imóvel 

constituído do seu prédio e de seu lote de terras legítimas, situado à Rua Capitão Nestor 

Vieira de Gouveia, 31, centro, em Lajinha-MG, sob o nº 786, em seu livro  3º, às fls. 

178/9, ao Poder Legislativo do Município de Lajinha-MG, a fim de que este ali instale a 

sua sede administrativa.- 

 

Art. 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal, donatário, com a obrigação de 

arcar com todas as despesas, de quaisquer espécies da escritura de doação, de 

averbações, se forem necessárias e de seu registro no RI, para regularização da 

titularidade do imóvel doado em seu nome.- 

 

Art. 3º - Fica o Poder Legislativo Municipal donatário, com a obrigação de 

fazer a transferência de sua sede administrativa para o imóvel doado no prazo máximo 

de um ano após a sanção desta lei e de não desviar a finalidade do objeto desta doação, 

fazendo-se constar da escritura de doação que, o descumprimento de qualquer das 

obrigações aqui assumidas, por menor período que seja, implica em retrocessão da 

doação ao Poder Executivo.- 

 

Art. 4º - A presente alienação, pelo Poder Executivo, fica dispensada de 

concorrência pública, nos termos do art. 106, nº I, da LOM, por tratar-se de doação.- 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/02/06, revogando-se todas as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DOIS MIL E SEIS. (07/06/2006) 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

Presidente da Câmara 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-06-2006, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

Lúcia Maria Miguel Morais    

Atendente Legislativo 
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